PROJETO DE LEI N° , DE 2009
(Do Sr. Vinicius Carvalho)

Legitima o Ministério Publico a
requerer revisao criminal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei legitima o Ministério Publico a requerer

revisdo criminal.

Art. 2° O artigo 623 do Decreto-Lei n° 3.689, de 1941 -

Cdigo de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redacao:
“Art. 623. A revisdo podera ser pedida pelo
Ministério Publico, pelo proprio réu ou por procurador

legalmente habilitado ou, no caso de morte do réu, pelo
cOnjuge, ascendente, descendente ou irméo (NR).”

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

O projeto de lei que venho submeter a apreciacdo da
Camara dos Deputados visa a dar legitimidade ao Ministério Publico, no
sentido de que possa pedir revisdo criminal, nos casos em que surjam novas
provas da inocéncia do condenado.



O Ministério Publico, como fiscal da lei, ndo tem essa
competéncia normatizada. Mesmo a doutrina apresenta divergéncias, pois ha
autores que créem nao dever o MP requerer a revisao criminal.

Ora, do ponto de vista ético, o Ministério Publico tem a
obrigagdo de buscar a justica e, se surgem novas provas a inocentar o
condenado, deve ele proprio interceder.

Assim, conto com o apoio dos membros desta Casa, no
sentido da aprovacéo desta proposigao.

Sala das Sessodes, em de de 20009.

Deputado VINICIUS CARVALHO
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